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E À PRoD'uÇÃo
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PORTARIA FF n" 02412012

e
da Data de Emissâo:

Z6lQSl201;2

i

O,Dir,etor, d.a Fúnda.çaoçâra a Conservaçâo e a Produção Florestal.do'Estado de

§aaÉãuiô;,Fünàugáo noresiãt;,'no uso dé suas'atribuiçÕes legais e estatutárias,

Coneidérando a Lei Federal'nj 9.985, de 18 de,iulho_dp 200b, qr.re institui o §NUC -

õi;ii*;ãtNdiónâ1,-J^ únier" ês,i'oe §'onservagão. á uetine, entre sutras, as Areas de
p.t"çan ÀmUieÀtal - ApA como unidade de conservação de uso sustentável e o Deçreto

Ê"ããài ná. +gao' de 22 de agosto de 2ata2 que a regulamenta;.\

Considerando orlDepreto.,Estadual nl ,f8,119, de 9 de outubro de 2003' Oue lisple sobre

;ããfuÉ:,iúíeià.ffi;úos coÀselhos Gestores das Areas üe Ploteção Ambiental no

Considerando o Decreto Estadual no.'53.027, de 26 de maio de 2008, que transfere a

É$'#';iiffi; ãsr=ltdã;r ai"ur oe protáção ambiental estaduais para a Fundação

Flore§talir ' ' ,,, .,',
Considerandg,,â,r,;Lei Ésladual nf, 5;598,,.dê 0S' ddianeiro de :l'987'' 1T,1::Et: *:3,,-*
ilã,çq".ãriti"it"i r"g'àãüruanás e/ou rurais dós municípios. de salesôpolis, Biritiba-

rrrii',ail n1ogilJur Crr."i, Srron?, foá, l.taquaquecetuba,'Gua.rulhos, São Paulo' osasco'

Barueri; Cãrapicuíba e Santana d': Parnaíba;
:

',,1:

considerando, o: oeórete gstaduar: no. 4!.Bszo'da 0B de fevereilo -de 1998' que

Htü;"J;üi"u"i, dã;; =;;;;;;.to amuÉnà ã cria o conserho Gestor;

Gonsi{erândora,porJar:ia F-F nl 012/?010, que dispõe sobre a constituiçáo do ConselhoGestor e

caoáStíarnento dá,rsãçü;à; civil ,t,, npe EsiadUallVáreêa do RioÍiete; biênio 2009-2011'
::'

.',g'

ir

Ar,ligo 1o =,o cOnse.lho Gesta., .ii: APA tistadual APA Várzea,do Rio Tietê será integrado

por,,vjnte:e gUatrp',(Ê4,,),rn,,e1pbri)s liiularÊ§,.e vintê'e 9!atr9 (24) mêmbros suplentes' sendo ..+/
Eõ,ziill=tãtülFüuli.o ê 50o/o oo sot]eããã" ciuil ortiàirizaoa, a iauer: e

rs Secretarias'l-Seis(06),representantescjoGovernodo.Estado'dasseguinttil'[ã; iãil i"+rli#.a*iãhies tit,,t*'es e respectivos suplen{es:

'to Flore§hl 'CEP'0?377-000: São Pauls ''SP
?xÊ;iir?ri'àBüiil,;. '." ,,i ,u,,u1,242.,e-mal:r'.asr"ió"*r'"ã.,ã,'e'.iióú,

, www.iílorestal.sP:gov.br
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:rF'l.JNDAÇÃO
PABA A coNSEBVAÇ_ÀO
,E A P B O D U,C A O,$r:, A, 'P Br q: P, lJ"r,,q.Á O

1F,. :L,O,,H ,E S'.T'A :L
:gO-'E§TADO' D E', SAO,TPAUt-O

ff -,SeiS, ,,{.0.6),;r€p[esefltantes tlttllares *. t1l: (06) suplentqs, a serem' ind'icados pelos

,,m.rlnic ios,q;!;"Jü;ã;;";-ftiAtt#qr.gfió 
".1?i?, 

o,: 
9o1e Ypresentantés 

nrunicipais'

.em, reuhião,,ráS ffiüà para,esse fim, definir,ão a tltularidade e suplência municipal que irá

compor o Conselho Gestor

iivil or:oanizada. eleito-b entre seus pares,
Itl - Doze (12)-representantes-da sociedade civil organizada' t

.ontoi*" áiipottç no artigo 2o desta Portaria'

Artigo:Zu,. Os n"Fresentantes {ia sociedade civil'organizaoa no'Conselho Ges'tor Varzea do

Rd."tiàG, *áã"árgiil-il; inà,icrçáo das entidaJes civis cadastrad:as e habilitadas, em

,àu nian, ér,úáóú r *ántá convocada pa,'a egse fim

§ 1. O§ crite5io.s,,,pafq a,or-g.3nização da reuniáo de eleição, figara a cargo das entidades

habilitadas'a Presentes no dia.

§ 2o As enfiàaàes devei:áo, atender_ todas as exigências dispo:sias nesta portaria, bem como

Ào Regimento Eleitor:al (ANEXO ll)'

' 'fÍ$y;a iáJ[?1f-?.i'iI,';ipação 
oo' 

'es'':tes 3eementos 
da soliedade coryr

. Entidades do setor comercio/serviço;

. Entidades do setor agrícola;
. : I r:' .r' l:. ::.: , ,'':

1 o' i@s'do sàtQ.r1mlner'ário;

r Entidáoes,profissionais de classe;

, . Erjtidades cu,ltu,rais e de lazer;

,,,l..,lEntidâ,dês'd-e 
:rn,oradoies;

:
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r .' lnstiiulo§,idêi§ê§.uuí§are :U,niversidad@s,:, " '

,;. "'"'. Entidades arnbientalistas locais;
': .;., .' t,':r':''l, '::'..'.,..,.i l: .'ir"::l . ir'' '. Entidades arnbientalistas rggionais;

e Entidades do setor urbano.
. i, ri:1.i. i,: r:.i...ll',.,r'r.r: - rl-

Artigp 4" '1rg,,,,ê eúarnento das ,instituições da sociedade rçivil se dará rnediante a

apresenta§Éo do§ seguintes docurnentos:
,TP

,t,fffipró aSEO,da localização da sede, representaçao oú,atuaçáo nos munÍclpios que

regtstrado em çaftÓrio, anterior a data

*l4. E6aia da ata de eleição da diretoria atual;

lV.,Ficha,der.cadastriot,pfeeacl.1ida:pelo presidente ou diqetor devidamente habilitado - Anexo,.','
l. :

I,

Artiso 5o-Os docurnentos e a ficha de cadastro deverão ser entregues no lqlg Flo-restal,

ú.8ú4ofiãrtà,t1fi;ààêe'gz *,Horto Ftôrestal - São Paulo - 9P . CEP 92377-0a!, lol:
,ffiffii)Êsú6"'aos cuidados da Arqe Fer,Íiande Lesree de santana, Go§Jora da APA

úát" àn nio iietê, no prazo de ate 15 dias, a, par,tir da datade pühlicaçãe da presente

üf;; 
--. no .Uiü'- . 

dr, i:' ,Fr*ndação Ftorestal. Escláreêirnentos pelo e-mail

:,,.-l :-r: : :

Arlioo 60 Os enl
iã""ã.=tio"iá*-ã"'uiOã*entq identiflcados,"lentregues no pra5o detenninads e que não

atendam ào dispàstO no arp 30, serão desconsiderados.
,i I

Aittg.O7oi".Estâ'Portaria.entlrar'á em vigor na data de sua assinatur4'

Di retoria.Éxêeutiva;,ern "Oâ' 
d e abQr L de 2012.

----7*,..
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SECHETAHF OO
MÉIO ÂMBIENTE
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-:coNsELHO,oE§ifOR

Assinatura do Responsável pela Entidade

:

r: ,. : I '
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lll-

§ 1o O Grupo.de AcomBanhamento ou membros deste estará presente no dja da

Larizaçao do pleito, a firn de mediar à reunião e prestar eventuais'esclarecimentos câ§g'

se façarn, Recessários;
'! t ' . :,1 : i .:r: '.

:

Àrügo Z""Sêrá rlconsidêiadô,âpto 
-pelo Grupo de Acompanhamênto 

l:::^:'::O^,o :
entioauq que atender todas as exigências expressas na portaria FF n' o24t 2012, bertl

conro o disposto'neste regimento eleitoral;
. I :..i ,

. g,,,1o':'-,6s. eavêtgpêsi,eonter'rOo oS documentos,d"es entidades gue

deVidanrente identificados e entregues até o Wazo estabelecido no artígo

,r,FF 
n",::OpAiti:'eO|tZ;, bern.óomo,: CIsqge não,:atendaÍn ao,disposto no arP

: : \:

lRor,tári+,,,,s..9{Êo,desuq Gâdo$-:, 
"

:

'' .;.,'li ,: :1.,: r ., . :. 
.

§ 2o - Em caso de não haver a quantidade mínima dd entidades ôadastrada§' o prazo

das,inscrições deverá der prorrogado por nova Pórtaria FF.

Hua dô:ti[or:toi],931 -:l-lorto Florestai- cEplozazz-0oo . São Paulo - S'P

PABX (01 1 ) zsbz-sooo - Éax' rarnal: 242 eirnâil: Íflorestai @ fÍlorestal @ sprgóv.br "

',t '' .:,.,,,,' ' ,www.fflorestat.spgovbr
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SEÇBETARIA DO.'
MEIO AÍÚIBIENTE

' :r':":r:r!'rI I

,]i:......:.|:,..:l',:'.

Parágrafo unico - os recursos serão.analisados. pelá Assessoria Jurídica da Fundação

. .fr,tigoiio.,Sérá afàejaOa a partiotp iUe segr ent* da Sooiedade civil' conform

listados no Art.3o desta Portaria'

.:
Arrigo:,go;: No çaso:,,,de','lraver,apena§ e mÍnitro de entidades- çadastladas o1* '
,.orlrunnrlo o. tó"l nrvit' 

"r.*esmas 
poderáointegrar:o Conselho Gestor' desde

que atendidas todas as exigências desta Portaria e a legislaçáo vigente'

..

p,a;6,rt"ltliliu ; g.6j,,havffio compairecirnsnta áe'quantioade minima de entidades

na data da reunião de eleiçáo, se marÇará nova data'

Artigo 9o.'A designaçáo dos meml r -

defin[da nareuniáo;dà'àl.êiç,âb'asentidades'qr'ta|iÍloadas"
;' ' ^-À1r-..,^^ {

rArtigo í,00,,,Ai'situ ,naç 'ft'euista neste regimento será definida pela 
#..

,:.i .

qüalmu"oás' na' reu niás de : elái§ão'
::
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